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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE DO PREFEITO 


Nova Friburgo/RJ, 23 de dezembro de 2014
Ofício PGM nº. 293/2014
Excelentíssimo Senhor Presidente,
Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Complementar, cujo teor tem a finalidade de alterar dispositivo da lei complementar n° 65, de 10 de setembro de 2012, que dispõe sobre o quadro II, do anexo II, da lei complementar n° 24 de 31 de janeiro de 2007, e dar outras providências. 
A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, tendo em vista as seguintes considerações, apontadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável: 
- Considerando a necessidade de implantação dos eixos de transporte exclusivos para o transporte público;

- Considerando que na zona central do Município de Nova Friburgo, trafegam uma quantidade muito grande de ônibus que atendem as diversas rotas do transporte coletivo;

- Considerando a previsão de implantação de ciclovias ao longo do eixo viário central da cidade;

- Considerando que, para o centro da cidade, atualmente definido como ZEIPAC - CENTRO no Quadro II “do anexo II” da Lei Complementar Municipal nº 24/2007 -  Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo,  aprovado pela Lei Complementar Municipal nº 65/2012, por se tratar de uma área extremamente consolidada e ocupada, não estão previstas expressivas alterações em seus parâmetros urbanísticos já praticados;

- Considerando que as intervenções das obras iniciais de mobilidade urbana, acarretarão a diminuição expressiva das vagas de estacionamento nas ruas da zona central ZEIPAC – CENTRO;

Por tais razões, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal e sua submissão, em regime de urgência urgentíssima e discussão única,  à apreciação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal.
Atenciosamente,

ROGÉRIO CABRAL

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR N° 65, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O QUADRO II, DO ANEXO II, DA LEI COMPLEMENTAR N° 24 DE 31 DE JANEIRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
Art. 1o - O artigo 3º da Lei Complementar 65/2012, passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º - A taxa de ocupação dos pavimentos de base (térreo e pilotis), das edificações multifamiliares comerciais e/ou mistas, respeitados os recuos obrigatórios, quando localizados na ZEIPAC – CENTRO, definida no Quadro II do anexo II da Lei Complementar Municipal nº 24/2007 - Plano Diretor Participativo de Nova Friburgo, poderá ser de 100% (cem por cento).

§ 1º. Quando pelo menos 70% da área do térreo for utilizada para estacionamento de veículos, este pavimento não será computado para enquadramento no cálculo do gabarito máximo previsto para a zona em questão.

§ 2º. No aproveitamento do percentual destinado para estacionamento de veículos nos pavimentos de base, ficam obrigatoriamente reservados 15% (quinze por cento) da área para bicicletas. 

§ 3º Para quaisquer utilizações, excetuando-se as áreas destinadas à habitação, este pavimento não será utilizado como área computável para enquadramento nos índices definidos no cálculo de potencial construtivo máximo previsto em lei para a localidade.

§ 4º.  Nos recuos frontais obrigatórios, fica vedado qualquer tipo de elemento construtivo, de caráter permanente, ou que contribua para a solução de acesso às edificações, pois os recuos poderão ser utilizados a qualquer tempo, para fins de melhoria nas calçadas e/ou implementação de obras relativas à mobilidade e acessibilidade urbanas, tais como BRS (Serviço de Ônibus Rápido), ciclovias e outros equipamentos.

§ 5°. Fica obrigado o empreendedor à construção de uma cisterna no pavimento térreo da edificação, com a finalidade de captação de águas pluviais e retenção das mesmas para retardo da drenagem, buscando minimizar o impacto decorrente da impermeabilização total do terreno.

§ 6°. A Secretaria de Meio Ambiente definirá os parâmetros que constarão no Decreto Municipal que regulará as condições físicas e demais procedimentos relativos ao previsto nesta Lei.

Art. 2o - Para as demais zonas da cidade, providências similares de adequação à proposta de requalificação urbana da cidade poderão ser observadas, após a aprovação do projeto de Revisão do Plano Diretor Municipal pela Câmara Municipal de Nova Friburgo.

Art. 3o - A antiga redação do art. 3º da LC 65/2012 passa a ser disposta em seu novo art. 4º agora criado, qual seja: 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Nova Friburgo/RJ,         de                       2014.
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito
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